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Dispõe sobre o Dep6sito Legal de publicações na Biblioteca Nacional. 

DESPACHO: EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ART. 54) - ART. 24, 11. 
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- CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PRO o DE LEI NQ 1.128, DE 1995 

(DO S DO FEDERAL) 
PLS N9 197/95 

Dispõe sobre o Depô ito Legal de publicações na Biblio­

teca acionaI. 
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CON 

COMISSOE 

TITUICAo 

ART. 24, 11) 

DE EDUCAÇAo, 

JUSTIÇA E D 
CULTURA E DESPORTO; 

REDAC O (ART. 54) 
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Dispõe sobre o Depósito Legal de 
publicações na Biblioteca Nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei regula o Depósito Legal de publicações, com o objetivo 
de assegurar o controle e a guarda de produção intelectual nacional, além de 
possibilitar a elaboração e divulgação da Bibliografia Brasileira corrente, visando à 
defesa e à preservação da memória nacional. 

Art. r Para efeitos desta Lei considera-se: 
I - Depósito Legal a existência de envio à Biblioteca Nacional de dois 

exemplares de todas as publicações produzidas em território nacional, por qualquer 
melO ou processo; 

H - Publicação : 
a) toda obra intelectual comunicada ao público, em suporte fisico 

resultante de qualquer processo de produção que tenha ou não sofrido algum tipo de 
alteração no conteúdo, tais como revisão, correção, ampliação ou condensação, e que 
se destine a distribuição gratuita ou á venda; 

b) toda publicação que apresente variação na forma ou suporte fisico ; e 
c) a edição fac-similar; 
IH - Autor, Editor ou Produtor de Obra, pessoa fisica ou pessoa jurídica 

responsável pela produção de publicação. 
Parágrafo único. Exclui-se da abrangência deste artigo a obra audiovisual 

regida pela Lei n° 8.401 , de 8 de janeiro de 1992. 
Art. 3° O Depósito Legal será efetuado pelos autores, editores ou 

produtores de publicações, até noventa dias após sua edição. 
Art. 4° São equiparadas a publicações nacionais, para efeito do Depósito 

Legal, as provenientes do exterior, que trouxerem indicações do editor domiciliado no 
tenitório nacional. 

Art. 5° A Biblioteca Nacional publicará, regularmente, em contrapartida 
ao Depósito Legal, a Bibliografia Brasileira que terá por fim principal registrar e 
divulgar as aquisições efetuadas em virtude desta Lei. 

Art. 6° Esta Lei também abrange as publicações oficiais dos níveis da 
Administração Federal, Estadual e Municipal, direta e indireta. 

Art. 7° A Biblioteca Nacional utilizará o Código do Internacional 
Standard Book Number (ISBN) como forma de controle do recolhimento do Depósito 
Legal previsto nesta Lei. 

Parágrafo único . Competirá à Biblioteca Nacional fornecer o serviço de 
controle do ISBN. 

, 
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Art. 8° E revogado o Decreto n° 1.825, de 20 de dezembro de 1907, e 

demais disposições em contrário. 

rfr/. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ) q de outubro de 1995 

Senador José Saro 
Presidente do Senado Federal 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 197, de 1995 

Dispõe sobre o Depósito Legal de 
publicações na Biblioteca Nacional. 

Apresentado pelo Senador Hugo Napoleão 

Lido no expediente da Sessão de 22/6/95, e publicado no DCN (Seção II) de 23/6/95. 
Despachado à Comissão de Educação (decisão terminativa), onde poderá receber 
emendas, após sua publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 5/10/95, leitura do Parecer n° 648/95-CE, relatado pelo Senador José Roberto 
Arruda, pela aprovação do projeto, com as Emendas nOs O 1 e 02-CE, apresentadas pelo 
Senador Teotonio Vilela Filho. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do , 
Oficio n° 21/95, do Presidente da CE, comunicando a aprovação do projeto. E aberto o 
prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 
Em 17110/95, término do prazo, sem interposição de recurso para que a matéria seja 
apreciada pelo Plenário, havendo a Comissão de Educação aprovado o projeto em 
apreciação conclusiva. 
À Câmara dos Deputados com o SFIN° ... ). Lt O q I ~ ) CC ( (C l Q 7-

vpl/. 
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SENADO FEDERAL 
CONSUL TORlA LEGISLATIVA 

Da (,OMISS"io DF; EDlIC A('io sohre o Projeto de I.ei 
do Senado nO 197, de 1995, que "di.\põe sohre () 
Depósito LeKal de pllhlica~'Des l1a Riblioteca Naciol1al". 

Relator : Senador JOSÉ ROBERTO ARHUDA 

o Projeto de Lei do Senado n° 197, de 1995, apresentado pelo nobre 

Senador Hugo Napoleão, regulamenta os procedimentos referentes ao Depósito 

Legal de publicações junto à Biblioteca Nacional, com o intuito precípuo de 

assegurar, na fonna da lei, o processo de registro e guarda da bibliografia 

nacional, criando condições para a permanente atualização da Bibliografia 

Brasileira Corrente e estabelecendo as condições indispensáveis para a adequada 

preservação dessa fundamental vertente da nossa produç:ão cultural. 

o presente Projeto de Lei resgata e atualiza o indispensável 

meca11lsmo do depósito legal, de tal fonna que o Estado possa efetivamente 

exercer com eficácia o seu papel constitucional no que se refere ao controle, ao 

registro e à preservação da produção bibliográfica nacional. 

Cumpre salientar a urgente necessidade de atualização merecida pela 

matéria, uma vez que a nonna em vigor data do início do século e encontra-se 

inteiramente defasada e incapaz de instrumentalizar de [onua adequada os órgãos 

setoriais que se encarregam da preservação da memória nacional. 

o projeto em tela contempla, inclusive, as recentes tecnologias 

utilizadas na produção de infonnação, cuja preservação n~ío fazia parte da vetusta 

." " .. \ 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

legislação em vigor. Este cuidado está bem configurado no art.2°, lI, ao ampliar 

o conceito de obra intelectual, prevendo a eventualidade de ocorrência de 

suportes fisicos diferenciados, peculiares ao nosso tempo. 

Há que se ressaltar como virtude essencial do Projeto de Lei em 

exame, a publicação regular da Bibliografia Brasileira, enquanto instrumento 

fundamental de divulgação da nossa produção cultural, tanto no território 

brasileiro, como no exterior. 

É exatamente esta divulgação que garante a pennanência de uma das 

e maIS relevantes fontes documentais da cultura brasileira, propiciando as 
-

- r condições ideais para o estreitamento de relações entre o Estado - enquanto 

• • 

responsável pela conservação e disseminação dessas fOlltes, por intennédio da 

Biblioteca Nacional - e a sociedade - que produz e realimenta as referidas fontes, 

por meio do mercado editorial e dos produtores culturais . 

Em exame na Comissão de Educação para decisão tenninativa, o 

Projeto recebeu, no prazo regimental, as Emendas de n° O 1 e 02, ambas de 

autoria do Senador Teotônio Vilela Filho, que passamos, em seguida, a apreciar. 

Emenda n° 01 -

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° Para os efeitos desta I,ei considera-·se: 

1 - Depósito Legal a exigência de envio à Bihlioteca Nacional de 2 

(dois) exemplares de todas as puhlicações produzidas em território nacional, 

por qualquer meio ou processo; 

vaOJ08x2/')5 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

11 - Puhlica,,'ão: 

a) toda ohra intelectual comunicada ao púhlico, em suporte 

fisico resultante de qualquer proces'so de produção que tenha ou não :'iOfrido 

algum tipo de alteração no conteúdo, tais como revisão, correção, ampliaçào ou 

condensação, e que se destine a distrihuição gratuita ou à venda; 

b) toda puhlicação que apresente variav'ão na jôrma ou suporte 

fisico; 

c) a ediçãolac-similar; 

111 - Autor, h'ditor ou Produtor de Ohra, pessoa j1.,·ica ou pessoa 

jurídica responsável pela produç'ão de puhlicação, 

, 
Parágrafo Unico. h'xc/ui-se da abrangência deste artigo a obra 

audiovisual regida pela I,ei n° 8. -10 I, de aR de janeiro de 1992, " 

A Emenda em exame, ao supmmr a categoria "nova publicação", 

constante do Projeto de Lei, e ao introduzir as caracteristicas que lhe são próprias 

no inciso que diz respeito à definição de "publicação", contribui para que o texto 

legal ganhe em clareza e em coerência, em favor do aprimoramento da sua 

técnica legislativa. 

Manifestamo-nos, portanto, pela aprovação da Emenda O l-CE. 

Emenda n° 02 -

Dê-se ao ar/. ·P' do projeto a !..-egllinte reda,,'ão: 

"Art. ·r São equiparadas a puhlicações nacionais, para efeito do 

Depósito I,egal, as provenientes do exterior, que trouxerem indicaç:iJes do editor 

domiciliado no território nacional. " 

va0308x2/95 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

A categoria "publicação" é definida, no Projeto de Lei, com base no 

conceito de obra, sendo aquela, pois, mais abrangente que este. Dessa fonna, a 

Emenda, ao propor a substituição de expressão "obra" por "publicação", confere 

maior coerência ao texto e concorre para o seu aperfeiçoamento. 

Somos, portanto, pela aprovação da Emenda 02-

Por seu indiscutível mérito e por ent.endemlOs que o Projeto de Lei 

do Senado n° 197, de 1995, atende aos requisitos de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, pronunciamo-nos favoravelmente , 
a sua 

aprovação, nos tennos das emendas já apreciadas. 

Sala das Comissões, em 21 s e t embro d e 199 

/ , ~ \.f 1j/1/V\' !/VI , Presidente 

'~ '----1---
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TEXTO FINAL APROVADO PELA COI\'IiSSÃO Dl~ 
EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 197, DE 1995 

Dispõe sobre o Depósito Legal 
de publicações na Biblioteca 
Nacional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 () Esta Lei regula o Depósito Legal de publicações, com o 

objetivo de assegurar o controle e a guarda de produção intelectual lIacional, 

além de possibilitar a elaboração e divulgação da Bibliografia Brasileira cOlTente, 

visando à defesa e à preservação da memória nacional. 

Art. 2" PaTa efeitos desta Lei considera-se: 

1 - Depósito Legal a existência de envio à Biblioteca Nacional 
de dois exemplares de todas as publicações produzidas em lelritório nacional, por e- qualquer meio ou processo; 

II - Publicação: 

a) toda obra intelectual comunicada ao público, em suporte 

fisico resultante de qualquer processo de produção que tenha ou não sofrido 
algum tipo de alteração no conteúdo, tais como revisão, correção, ampliação ou 
condensação, e que se destine a dish'ibuição gratuita ou à venda; 

b) toda publicação que apresente variação lia forma ou, suporte 
i1sico; e 

c) a edição fac-similar; 

lJl - Autor, Editor ou Produtor de Obra, pessoa Jlsica ou 
pessoa jurídica responsável pela produção de publicação. 

SENADü \. cu iHr'\L 
Socl nlaria,Geral I\ã Meu 
SUbS IJCftlta!Í3 d i) Ç·:udefll ç:lo L€'IJ'ulrolii3 ~r: 

f(Ç No/fi { ?Y' .. ~ ....... _/ { 'jf ... -
I la ............. _ ... .. 
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j>arágraj() único. Exclui-se da abrangência deste artigo a obra 

audiovisual regida pela Lei nO 8.401, de 8 de janeiro de 1992. 

Art. 3° O Depósito Legal será efetuado pelos autores, editores ou 

produtores de publicações, até noventa dias após sua edição. 

Art. 4° São equiparadas a publicações nacionais, para efeito do 

Depósito Legal, as provenientes do exterior, que trouxerem indicações do editor 

domiciliado no território nacional. 

Art. 5° A Biblioteca Nacional publicará, regularmente, em 

contrapartida ao Depósito Legal, a Uibliografia Brasileira que terá por fim 

principal registrar e divulgar as aquisições efetuadas em virtude desta Lei. 

AI-t. 6" Esta Lei também abrange as publicações oficiais dos níveis 

da Administração Federal, Estadual e Municipal , direta e indireta. 

Art. 7° A Biblioteca Nacional utili zará o CódigD do International 

Standard Book Number (ISBN) como forma de controle do recolhimento do 

depósito legal previsto nest'l Lei. 
'--.. 
\ Farágrq(o único. 

serviço de controle do ISBN. 
Competirá à Biblioteca Nacional fornecer o 

Art. 8" São revogado' o Decreto n° 1.825, de 20 de dezembro de 

1907, e demais disposições em contrário. 

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua pllblica~ão. 

SENADO r EDH1/\L 
Secr etôria 1'? r; r;.l i'l r,'e r'l 
Suu~ec I6t3'iJ dll Ç(ord~t'::â0 Leyi3!;i\i,.: ~r 

fL.!;' I~. " /7..7/ _IT> .... , ..... ,"; 1 . 1 
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CAMARA DOS DEPUT AOOS 
• 

Ofício na f ' Ltc1? (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado na 197, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o 

Depósito Legal de publicações na Biblioteca Nacional" . 

Senado Federal, em A q de outubro de 1995 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

c ir Soares 

P r i me i ro -S ec r etá r io 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.128, DE 1995. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS Nº 197/95) 

Dispõe sobre 
de publicações 
Nacional. 

o Depósito Legal 
na Biblioteca 

Autor: SENADO FEDERAL. 

Relatora: Deputada MARISA SERRANO. 

o projeto de lei em epígrafe, proveniente do 

Senado Federal, dispõe sobre o Depósito Legal de publicações 

na Biblioteca Nacional. 

Tendo sido apresentado no Senado por 

iniciativa do Senador Hugo Napoleão em 22 de junho de 1995, 

tramitou na Comissão de Educação, tendo recebido parecer 

favorável ao projeto, com apresentação de duas emendas. 

Em 17 de outubro do corrente ano, a Comissão 

de Educação do Senado Federal aprovou o referido projeto em 

apreciação conclusiva, tendo encaminhado-o a esta Casa, que o 

despachou para a Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do art. 119, "caput" , do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, alterado pelo art. 1º, I, da 

Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto determinou a abertura- e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões- de prazo para apresentação de 

emendas ao projeto, a partir de 22 de novembro de 1995, por 

cinco sessoes. Esgotado o prazo regimental, 

recebidas emendas. 

nao foram 

A esta 

pronunciamento sobre os 

referido projeto. 

Comissão 

aspectos 

cabe a 

de mérito 

análise e 

cultural 

o 

do 

Cumpre-nos, agora, por designação do 

Presidente desta Comissão, a elaboração do respectivo 

parecer. 

É o Relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

O presente projeto de lei objetiva 

regulamentar o Depósito Legal de publicações, com a 

finalidade de assegurar o controle e a guarda da produção 

intelectual do País, além de possibilitar a elaboração e 

divulgação da "Bibliografia Brasileira " corrente, visando a 

preservaçao da memória nacional e a divulgação do 

conhecimento produzido no País. 

Para tanto, o projeto prevê, em seu art. 2º, 

a exigência do envio, à Biblioteca Nacional, de dois 

exemplares de todas as publicações produzidas no País, por 

qualquer meio ou processo. Para os fins deste projeto, 

considera-se "Publicação" toda obra intelectual comunicada ao 

público, em suporte físico resultante de qualquer processo de 

produção que tenha ou não sofrido algum tipo de alteração no 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

conteúdo, 

condensação, 

venda. 

tais como revisão, 

e que se destine a 

correçao, 

distribuição 

3 

ampliação ou 

gratui ta ou à 

Vale ressaltar que essa exigência de envio de 

dois exemplares de qualquer publicação à Biblioteca Nacional 

está de acordo com as modernas orientações emanadas da UNESCO 

que, na obra "Recomendaciones para Legislación de Depósito 

Legal", cita países, como a Grã-Bretanha, Suécia, Israel e 

França, que exigem entre 4 a 6 exemplares em suas respectivas 

legislações. 

o presente projeto de lei tem o grande mérito 

de atualizar a legislação brasileira sobre Depósito Legal, 

que é do início deste século (Decreto nº 1.825/1907) e que já 

se encontra superada face ao aparecimento de novas 

tecnologias utilizadas na produção de informação, bem como de 

novos suportes previsíveis ainda não desenvolvidos, que nao 

estão contemplados pela legislação em vigor. 

suportes de 

Como sabemos, a cada dia, são criados novos 

disseminação da informação, a exemplo do CD-ROMS, 

disquetes, videolaser, CD's, etc. e que já se encontram 

disponíveis ao público e sendo enviados à Biblioteca 

Nacional pelos produtores desses bens culturais. Isso torna 

urgente a adoção de uma nova legislação, que institua em 

novas bases o instituto do Depósito Legal, dotando a 

Biblioteca Nacional, do Ministério da Cultura (MinC), dos 

meios técnicos necessários à preservação e divulgação desse 

acervo de bens culturais. 

Ademais, o projeto em discussão encontra o 

devido respaldo legal-constitucional. Nossa atual 

Constituição estabelece, em seu art. 215 "caput", que ao 

Estado compete garantir a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, 

bem como deve o mesmo constituir-se numa instância de apoio e 

incentivo na valorização e difusão das manifestações 

culturais. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Além de assegurar o acesso aos bens culturais 

como direito de cidadania a todos os brasileiros, o 

legislador constituinte, no art. 216, incisos III e IV de 

nossa Carta Magna, teve a sensibilidade política de enquadrar 

como parte integrante do Patrimônio Cultural Brasileiro as 

obras, os documentos, as 

tecnológicas- objeto de 

criações científicas, artísticas e 

tutela dessa proposição. Ao Poder 

Público, com a colaboração da comunidade, compete promover e 

proteger o Patrimônio Cultural Brasileiro, mediante a criação 

de mecanismos e instrumentos jurídicos que viabilizem sua 

preservação para as atuais e futuras gerações (art. 216 § 1Q 

da CF). 

o presente projeto de lei vem ao encontro 

desses dispositivos constitucionais, ao contribuir, com o 

aperfeiçoamento da legislação do Depósito Legal, para a 

preservaçao da memória nacional e a disseminação de 

conhecimentos e informações. 

Em face do exposto, 

favorável à presente proposição. 

emitimos parecer 

51154700.156 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em ,~1 ' de dezembro de 1995. 

Deputada MARISA SERRANO 

Relatora 



CAMARA DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 1.128, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nO 1.128/95 , nos tennos do parecer da 
Relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Moacyr Andrade -
Presidente~ Maurício Requião e Corauci Sobrinho - Vice-Presidentes, Flávio Ams, 
Marisa Serrano, Claudio Chaves, João Fassarela, Severiano Alves, Elias Abrahão, 
Ubiratan Aguiar, Paulo Lima, Padre Roque, Pedro Wilson, Luciano Castro, Esther 
Grossi, Osmânio Pereira, Marilu Guimarães, Dolores Nunes e Osvaldo Biolchi . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 20 de março de 1996 

De acyr Andrade 
sidente 

IV'"-t,"CC ~ 
Deputada Marisa Serrano 

Relatora 



-I - ~~-~~. ~ .. ~~~, ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~-~ ~--- --~-' ~ -~- ~ ~- '----~-- -"1 
.... , '-"",'. 

" , CÂMARA DOS DEPUTADOS I 

PROJETO DE LEI N° 1.128-A, DE 1995 
(Do Senado Federal ) 

PLS n° 197/95 

Dispõe sobre o Depósito Legal de publicações na Biblioteca Nacional , 

.... --
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(Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e Justiça e de Redação 
( Art. 54 ) - Art. 24, II) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- tenno de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Conússão 

L.-________________________ ~ ______ ,_ ,~ _ ~ ~ _ _ _ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITrnçÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 • 12&-~ 95 

• Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

• ' 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, 1, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas a partir de 1 5 / 04 / 96 ,por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de abril d e 1996 . 

I 

(j-t4~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

~ GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.128-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 17/09/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da CO~SãO, e~23 de setembro de 1999. 

U ~v- V',...---{~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONSTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.128-A, DE 1995 
(PLS nO 197/95) 

Dispõe sobre o Depósito Legal de 
publicações na Biblioteca Nacional. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado INALDO LEITÃO 

VOTO VENCEDOR 

Entendo que o projeto de lei em apreço padece de eiva de 

inconstitucionalidade, ao atribuir competências à Biblioteca Nacional, vulnerando 

o art. 61, § 1°, inciso 11, alínea "e", da Constituição Federal. 

É que, em sendo a Biblioteca Nacional uma fundação 

pública, vinculada ao Ministério da Cultura, suas atribuições só podem ser 

estabelecidas em lei de iniciativa privativa do Presidente da República, a teor do 

supracitado dispositivo constitucional. 

A substituição da expressão "Biblioteca Nacional" por 

"Órgão Competente do Poder Executivo", como pretendia o parecer primitivo, a 

nosso juízo, não lhe retira a eiva de inconstitucionalidade. 

Essa privatividade de iniciativa do Executivo torna 

inconstitucional a proposição oriunda do Legislativo, ainda que promulgado e 

sancionado pelo Presidente da República, porque as prerrogativas constitucionais 

são irrenunciáveis por seus titulares. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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Ademais, o projeto de lei em exame agride os preceitos da 

Lei Complementar nº 95, de 1998, no que toca à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

Destarte, nosso voto é pela inconstitucionalidade, 

injuridicidade e falta de técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.128-A, de 1995. 

00640009-180 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em de 

, , 

"~J~L~ (",. W 
Deputado INALDO LEITAO 

Relator 

de 2000. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.128-A, DE 1995 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Fernando 
Contia, pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 1.128-A/95, nos 
tennos do parecer do Deputado Inaldo Leitão, designado Relator do vencedor. 
O parecer do Deputado Ciro Nogueira passou a constituir voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zenaldo 
Coutinho, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro 
Filho, Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Ayrton Xerêz, Udson Bandeira, José Ronaldo, 
Robson Tuma, Professor Luizinho, Cleonâncio Fonseca, DT. Benedito Dias, 
Jair Bolsonaro e Bispo Wanderval. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comiss- , em 25 de maio de 2000 
f 

-
Deputado RONALDO CEZAR COELHO 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1128, DE 1995 

(PLS N° 197/95) 

Dispõe sobre o Depósito legal de 
publicações na Biblioteca Nacional. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado CIRO NOGUEIRA 

VOTO EM SEPARADO 

Trata-se de Projeto de lei apresentado na legislatura 

anterior dispondo sobre o Depósito legal de publicações na Biblioteca Nacional. 

Oriundo do Senado Federal, o Projeto de lei chega à esta 

Casa legislativa para os fins de revisão de que trata o art. 65 da Constituição 

Federal. 

Na legislatura passada a proposição foi distribuída 

inicialmente à CECD - Comissão de Educação, Cultura e Desporto, onde foi 

aprovada nos termos do Parecer da Relatora, nobre Dep. MARISA SERRANO. 

A seguir foi o Projeto distribuído à esta douta Comissão, 

onde ofereceu parecer o ilustre Deputado SílVIO ABREU, que não chegou 

entretanto a ser apreciado à época. 

Desarquivada nos termos regimentais no início da presente 

legislatura, a proposição volta à esta CCJR - Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, para análise de sua constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, e no prazo previsto para o regime prioritário de tramitação. 

GER 3 17 23004·7 1.ILJN/99) 
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É O relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição epigrafada pOSSUI vício de iniciativa, o que 

pode acarretar sua inconstitucionalidade. 

É que, sendo a FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL uma 

fundação pública , constituída pelos Decretos 99.492 e 99.603 de 1990, e portanto 

um órgão da Administração pública subordinado ao Ministério da Cultura, suas 

atribuições só podem ser fixadas em lei de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República, (art. 61, § 1°, 11, "e" da CF), o que compromete os arts. 5° e 7° da 

proposição. Neste sentido apresentamos emendas em anexo. 

Já no que toca a juridicidade do Projeto, apresentamos 

emenda visando tão-somente adequar o art. 8° do mesmo aos preceitos da Lei 

Complementar nO 95/98. 

Finalmente, apresentamos também emenda visando 

aperfeiçoar a técnica legislativa do Projeto, pois há evidente erro redacional no 

inciso I do art. 2° . 

Assim, em vista dos argumentos expostos, votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL nO 1.128/95, com 

a redação dada pelas emendas em anexo. 

Sala da Comissão, em I \ de /"-t:\,~" \ ~de 1999. 

/~ , & ?/L 
Dé'pDtado GlKO NOGUEIRA 

Relator 

91164606.188 

GER 31723004·:' (,llIN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

91164606. 188 

GER 3 1723 004-7 ULJN/99) 

PROJETO DE LEI N° 1128, DE 1995 

(PLS N° 197/95) 

Dispõe sobre o Depósito Legal de 
publicações na Biblioteca Nacional. 

Autor: SENADO FEDERAL 

EMENDA N° 01 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 5° do Projeto: 

"Art. 5° O órgão competente do Poder Executivo publicará, 

regularmente, em contrapartida ao Depósito Legal, a 

Bibliografia Brasileira que terá por fim principal registrar e 

divulgar as aquisições efetuadas em virtude desta Lei." 

Sala da Comissão, em H de ~~vU..b.-.ode 1999. 

~, #~ ~ .?-­
Deputado G/'RO NOGUEIRA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto: 

91164606.188 

PROJETO DE LEI N° 1128, DE 1995 

(PLS N° 197/95) 

Dispõe sobre o Depósito Legal de 
publicações na Biblioteca Nacional. 

Autor: SENADO FEDERAL 

EMENDA N° 02 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 7° e parágrafo único do 

"Art. 7° O órgão competente do Poder Executivo utilizará o 

Código do International Standard Book Number (ISBN) 

como forma de controle de recolhimento do depósito legal 

previsto nesta Lei . 

Parágrafo único. Competirá ao órgão competente do Poder 

Executivo fornecer o serviço de controle do ISBN." 

Sala da Comissão, em \A de "'-C vBvv<-bw de 1999. 

/, /~ ~/­
De~tááo C~RO NOGUEIRA 

Relator 

GER 3 17 23 004 -2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1128, DE 1995 

(PLS N° 197/95) 

Dispõe sobre o Depósito Legal de 
publicações na Biblioteca Nacional. 

Autor: SENADO FEDERAL 

EMENDA N° 03 

No art. 8° do Projeto, suprima-se a expressão "e demais 

disposições em contrário". 

Sala da Comissão, em l ~ de ~lM6..0 de 1999 . 

. ~iv/~ 
De utááo GIRO NOGUEIRA 

Relator 

911 64606.188 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1128, DE 1995 

(PLS N° 197/95) 

Dispõe sobre o Depósito Legal de 
publicações na Biblioteca Nacional. 

Autor: SENADO FEDERAL 

EMENDA N° 04 

No inciso I do art. 2° do Projeto, substitua-se a expressão 

"existência" por "exigência". 

Sala da Comissão, em I~ de \"-0 ,-"üJ{bo de 1999. 

/ ~ k/l--
DePútáâo elRO NOGUEIRA 

Relator 

91164606.188 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 



*PROJETO DE LEI N° 1.128-8, DE 1995 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 197/95 

Dispõe sobre o Depósito Legal de publicações na Biblioteca Nacional; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. MARISA 
SERRANO);e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
inconstitucionalidade, contra o voto do Deputado Fernando Coruja. O parecer do Deputado 
Ciro Nogueira, passou a constituir voto em separado (relator: DEP. INALDO LEITÃO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

. rojeto inicial publicado no OCO de 22/11/95 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 

4farecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.128-8, DE 1995 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 197/95 

Dispõe sobre o Depósito Legal de publicações na Biblioteca Nacional; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. MARISA 
SERRANO);e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
inconstitucionalidade, contra o voto do Deputado Fernando Coruja. O parecer do Deputado 
Ciro Nogueira, passou a constituir voto em separado (relator: DEP. INALDO LEITÃO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 348-P/2000 - CCJR Brasília, em 30 de maio de 2000 

Publique-se. 

Em ~\ I la 12000 1'S;d" • 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 
do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 25 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei n° 1.128-A/95. 

So1icito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

ordialmente~ 
r 

f I, 

-
Deputad RONALDO CEZ 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004·2 (MA/1gB) 

COELHO 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI N° 1.128, de 1995 (DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre o Depósito Legal de publicações na Biblioteca Nacional. 

DESPACHO: 19/10/1995 - CECD - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

31/10/1995 - À publicação. 
31/10/1995 - À CECD 
21/11/1995 - Relatora, Dep. Marisa Serrano. 

PRIORIDADE 

22/11/1995 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao projeto, por cinco sessões. 30/11/1995 - Não foram recebidas emendas ao projeto. 
21/12/1995 - Parecer favoravel da relatora , Dep. Marisa Serrano. 
15/03/1996 - Aberto prazo para recebimento de destaques, por duas sessões. 
_ 3/1996 - Não foram recebidos destaques. 
~3/1996 - Aprovação unânime do parecer favorável da relatora , Dep. Marisa Serrano. Aguarda remessa à CCJR. 
08/04/1996 - Encaminhado à CCJR. 
_/_/_-
_/_/ - À Publicação 
09/04/1996 - Publicação da CECD: termo de recebimento de emendas, parecer da relatora e parecer da Comissão. 
09/04/1996 - À publicação. 
15/04/1996 - Distribu í do ao relator, Dep. Darci Coelho. 
18/04/1996 - Esgotado o prazo de 10 sessões. 
20/06/1996 - Redistribuído ao relator, Dep. Ary Valadão. 
12/09/1996 - Redistribuído ao relator, Dep. Sílvio Abreu . 
24/07/1997 - Ao relator, Dep. Silvio Abreu, para reexame do parecer. 
28/01/1999 - Devolução do reexame. 
14/09/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Ciro Nogueira. 
25/05/2000 - Rejeitado o parecer do relator, Sr. Ciro Nogueira, pela constitucionalidade, juridicidade e e técnica legislativa, com emendas, contra o voto do Sr. Fernando Coruja. Designado o Deputado Inaldo Leitão, relator do parecer vencedor, pela inconstitucionalidade. 01/06/2000 - Devolução à CCP - SI~ -
26/05/2000 - OCO - LETRA - B /" . / 2~06/2000 - LETRA - B - PARECER DA CCJR - ENCERRAMENTO u-y~ 

\ 
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documento 1 de I 

Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD» 01128 de 1995 

[D. Origem: PLS 00197 de 1995 

Autor(es): 

HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) ISENI 

Origem: SF 

Ementa: 

DISPÕE SOBRE O DEPOSITO LEGAL DE PUBLICAÇÕES NA BIBLIOTECA NACIONAL. 

Indexação: 

FIXAÇÃO, NORMAS, DEPOSITO. PUBLICAÇÃO. (BN), OBJETIVO, GARANTIA, CONTROLE. 
GUARDA,PRODUÇÃOINTELECTUAL, ELABORAÇÃO, DIVULGAÇÃO. ACERVO 
BIBLIOGRAFICO, DEFESA. PRESERVAÇÃO. MEMORIA NACIONAL, DEFINIÇÃO, DEPOSITO 
LEGAL. OBRA INTELECTUAL. AUTOR. EDITOR. PRODUTOR. EXCLUSÃO. PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL, EQUIPARAÇÃO. PUBLICAÇÃO OFICIAL, UTILIZAÇÃO. CODIGO. AMBITO 
INTERNACIONAL, RECOLHIMENTO, REGISTRO, AQUISIÇÃO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 

DEC 001825 de 1907 
LEI 008-lOl de 1992 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO (CECD) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CC JR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
25052000 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I de:2 

REJEIÇÃO DO PARECER DO RELATOR. DEP CrRO NOGUEIRA, PELA CONSTITUCIONALIDADE. 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA COM EMENDAS. APROVAÇÃO DO PARECER DO DEP 
FERNANDO CORUJA DESIGNADO RELATOR DO VENCEDOR. PELA 
INCONSTITUCIONALIDADE: CONTRA O VOTO EM SEPARADO DO DEP CIRO NOGUEIRA . 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

OI 11 1995 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CECD E CCJR (ARTIGO 5-l DO RI) . 

OI 11 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 

.. ./nph-brs.exe?s 1 =p1.0 11281995&d=PROH&S2=atiya&SECT3=PLURON&SECT2=THES 19/06/00 
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LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERlk DCD 22 1195 PAG 5807 COL OL 

01 11 1995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMlNHADO A CECD. 

21 111995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
RELATORA DEP MARlSA SERRANO. DCN 22 1195 PAG 6216 COL OL 

22 111995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECo) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCD 22 11 95 PAG 6150 COL OL 

01 12 1995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECo) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

21 121995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PARECER FAVORA VEL DA RELATORA. DEP MARlSA SERRANO. 
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v - rendas oriundas de prestação de servIço e da alie­
nação ou loca<;ão de seus bens: 

VI - receitas operacionais: 

VII - contribuição preyista no art. 1~' do Decreto-Lei n~> 

1.989121. de 28 de dezembro de 1982. combinado com o art. 5~ do 
Decreto-Lei n~ ' 1.1461:lI • de 31 de dezembro de 1970. que continua­
rá sendo recolhida pelo Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária (lncra). ou pelo órgão ou entidade designado pelo 
Poder Executivo: 

V I I I - rendas eventuais. 

Art. 12. A distribuição e forma de utilização dos recursos 
aludidos neste capitulo serão definidas no regimento interno, 
obser\'ada a proporcionalidade em relação a arrecadação, na 
forma pre\-ista no ~ 3~' do art. 3~' da Lei n ~ 8.315, de 23 de de­
zembro de 1991. 

CAPITULO IV 

Do Pessoal 

A rt. LI. O regIme j u rid ic\) do pessoa I do Senar será o da 
Consolidaçüo das Leis do Trabalho e respectiva legislação com­
plementar. 

Parágrafo úni('o. A admissão de pessoal em cargo de pro­
vimento efetiyo dar-se-á mediante concurso. observadas normas 
especificas editadas pelo Conselho Deliberativo. 

CAPITULO V 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. H. A arrecadação das contribuições devidas ao Se­
nar. na forma do disposto nos incisos I e VII do art. 11 deste re­
gulamento. será feita respectivamente pelo Instituto Nacional 
da Seguridade Social (INSS) e pelo Instituto Nacional de Colo­
nização e Reforma Agrária (lncra) ou pelo órgão ou entidade de­
signado pelo Poder Executiyo. em conjunto com o recolhimento 
das contribuições para a seguridade social e do Imposto sobre a 

i2I ('olerao elas Leis . Brasilia. 171:H. oul. · d~z . I!Jt<2 . 

(:1) Co/"ç iio ,Ia.' Leis Ilrasdia. 171 :2:,. out. dc l.. I~IO . 

Cal. Leis Rep . FNI. Brasil. Brasilia. 1~ ·1I61 : 1559-lfi~5. jun . 1992. 
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Propriedade Territorial Rural e nas mesmas condições. prazos. 
sanções, foro e privilégios que lhes são aplicáveis. inclusive no 
q.ue se refere a cobrança judicial mediante processo de execução 
fIscal, na forma do disposto da Lei n~' 6.8.101-11. de 22 de setem­
bro de 1980. 

:a~ágrafo único. As ações relativas aos recursos previs~os 
nos 1I1CI.SOS I. I V e V I I do art. 11 deste regulamento, nas quais o 
Se~a~ flgu~ar ~omo autor, réu ou interveniente. serão propostas 
no JUIZO prIvatIvo da Fazenda Pública. 

Art. 15 . O primeiro mandato dos membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal será inferior aos três anos fi­
xados nos arts. 4? e 9?, de forma a se ajustar a vigência do 
mandato da atual direção da Confederação Nacional da Agricul­
tura. 

Art. 16. O Regimento Interno do Senar deverá ser votado 
pelo Conselho Deliberativo dentro do prazo de nove'nta dias da 
publicação deste regulamento. 

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV. da Constituição, e de acordo 
com o disposto no art. 32 da Lei n? 8.401. de 8 de janeiro de 
1992. 

I~I Coleção das Leis . Brasilia. 151:101. jul. / set. 19RO. 

1*) Retificado no DO de 16.6.1992 (v pág. 1695 deste volume) . 

(l) Coleção das Leis . Brasilia. 18411):20. jan. 19n. 

Col. Leis Rep . Fed . Brasil. Brasilia. lR ·1(fil:l'i59-lfi.15. jun. 1992. 
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DECRETA' 

Art. 10 Para o' . n? 8.401 d' 8 d . ~umpnmento do .d~sp?sto no art. I? da Lei 
. e . e Janeiro de 1992, o MInlsterio da Economia Fa-

~:n~ae eú~:~c:eJ(~~ecnto e a Se:retaria da Cultura da Presidência 
. p. I P R) serao assessorados pela Com issão d 

Cinema, criada pelo Decreto n ? 512(2) de 27 d b'l d e 
elaboração de linh d _ .' . e a ri e 1992, na 

_ d '1 " as e açao que objetivem assegurar as condi-
çoes. ~ equI l.brIO e competitividade para a obra audiovisual 
br~sde~ra. estllnu.lar sua produção. distribuição. exibição e di­
vu gaçao no BrasIl e no exterior e colaborar para 
de sua memória e da documentação a ela relativa. a preservação 

Art. 2 ~' Nos termos da Lei n° 8401 de 1992 'd . .. . consl era-se: 
. I - obra audiovisual aquela resultante da fixação de 
Imagens. com ou sem som q t h f' I' . d . ue en a a Ina Idade de criar por 
melO e sua reprodução. a impressão de movimento ind~ en 
?e.n~emente dos processos de sua captação do su ~rt p­
;~Icdlal ou posteriorr:nente para fixá-Ias. bem ~omo d! m:iouss~~i~ 
Iza os para sua veiculação: 

II - ob d" I ra ~u. I~v.lsua de produção independente aquela 
cujo produtor maJorItano não é vinculado direta . d' mente a em . . . . ou In Ireta-

'. _presas concess~onarIas de serviços de radiodifusão 
e cabodlfusao de sons ou Imagens em qualquer tipo de trans ­
missão; 

. ~II obra a~diovisual cinematográfica ou obra cinema-
t~graftca aque.la cUJa matriz original é uma película com emul­
sao. fotossenslvel ou com emulsão magnética com d f' . -
equivalente ou superior a l.200 linhas; . e Inlçao 

. IV. - obra audiovisual videofonográfica aquela cuja ma-
t~lz ongl.nal. de reprodução é uma película com t emulsão magné-
Ica ou SinaIS eletrônicos digitalizados; 

_ V , -:- obra ~udio."'isual de curta metragem aquela cUJ'a 
duraçao e Igualou Infenor a quinze minutos: 

:rI ,- obr~ audio~isual de média metragem aquela cu'a 
~ous~açao e supertor a qUinze minutos e inferior a setenta min~-

121 Co/('('ã o das I.(';s . Ilrasília. 18-11 '1) :06 ·1. ahr. 1992. 

Cal. Leis R('p . F('d . Brasil. Rrasilia. 184161 :1559-104;' . J·un . 1992. 
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VII - obra audiovisual de longa metragem aquela cUJa 
duração é superior a setenta minutos; 

VIII - obra audiovisual publicitária aquela que veicula 
mensagem comercial ou institucional. independentemente de du­
ração ou suporte. 

Art. 3? A obra audiovisual brasileira. definida no art. 3? 
da Lei n? 8.401, de 1992. será fornecido Certificado de Produto 
Brasileiro (CPB). expedido pela SEC / PR. na forma das instru­
ções a serem baixadas pelo Secretário da Cultura da Presidên-
cia da República, 

§ I? Para efeito de expedição do Certificado de Produto 
Brasileiro (CPB), considera-se regime de co-produção de que 
trata o inciso II do art. 3? da Lei n ? 8.401. de 1992. a realização 
de obra em função de acordos internacionais de co-produção ci­
nematográfica, dos quais o Brasil seja signatário. ou a realiza­
ção de obras por meio de contrato de co-produção. firmado en­
tre empresas brasileiras e estrangeiras, cujas cláusulas. segun­
do avaliação da Comissão de Cinema. assegurem a real partici­
pação da empresa brasileira no projeto. 

§ 2? O Certificado de Produto Brasileiro (CPB) valerá co­
mo Certificado de Origem. para fins de exportação de obra au­
diovisual brasileira. 

Art. 4? A concessão de vistos para produção no Brasil de 
obra audiovisual estrangeira é da responsabilidade do Ministé­
rio das Relações Exteriores. por intermédio de sua rede consu­
lar e diplomática, devendo instruções nesse sentido serem bai­
xadas pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Secretaria 
da Cultura da Presidência da República. 

§ I ? As referidas autorizações somente poderão ser conce­
didas após apresentação à repartição consular ou aos setores 
consulares das embaixadas. pela empresa estrangeira interessa­
da, de contrato firmado nos termos do parágrafo único do artigo 
4? da Lei n? 8.401. de 1992. com empresa produtora brasileira de 
capital nacional. o qual explicite a responsabilidade integral 
desta pelo cumprimento das normas brasileiras. 

§ 2? A realização de obra audiovisual estrangeira deverá 
utilizar, pelo menos, um terço de artistas e técnicos brasileiros 
em relação ao número total de artistas e técnicos contratados 
para atuarem no País. 

Col. Leis Rep . Fed . Brasil. Brasília . 184(61 : 1559·1645. jun . 1992. 
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Art, 5? O Poder Executivo estimulará a associação de ca­pitais nacionais e estrangeiros, inclusive por meio dos mecanis­
mos de conversão da dívida externa, para financiamento a em­presas e a projetos voltados para atividades de produção. distri­buição. exibição e divulgação no Brasil e no exterior de obra audiovisual brasileira, preservação de sua memória e da docu­mentação a ela relativa, 

§ 1 ~' Os depósitos em nome de credores estrangeiros à or­dem do Banco Central do Brasil serão liberados pelo seu valor de face. em montante a ser por ele fixado, 
§ 2 ? O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, ouvida a SEC/ PR, baixará as instruções necessárias à execução do disposto neste artigo, 

Art, 6 ~' O Sistema de Informações e Controle de Comercia­lização de Obras Audiovisuais (Sicoal, previsto no art, 14 da 
Lei n~' 8.401. de 1992, será elaborado por entidades legalmente constituídas e representativas dos segmentos de produção, dis­
tribuição, exibição e comercialização de obras audiovisuais, as quais terão prazo de noventa dias, a contar da publicação deste decreto. para colocá-lo em execução, 

Parágrafo único, As entidades responsáveis pelo Sicoa de­verão. no prazo de trinta dias, contado da publicação deste de­
creto. submeter à SEC / PR o projeto da sua implementação, custeio e execução, bem como o modelo de seus relatórios e do conteúdo de suas estatísticas, 

Art. 7 ? O projeto de que trata o artigo anterior deverá ser elaborado levando em conta, entre outros. os seguintes parâme­tros: 

- no que concerne ao ClOema: 
a) ser de âmbito nacional; 

b I ser ela borado por entidades legalmente constituídas e re­presentativas dos segmentos de produção, distribuição e exibi­ção de obras audiovisuais cinematográficas; 
cl ser aplicável, ainda que em formas diferenciadas, a toda sala ou espaço de exibição pública, independentemente de sua condição econômica ou da empresa à qual esteja vinculada; 
dI ser aplicável à exibição em qualquer suporte; 
e) ter em vista a exatidão das informações; 

Col. Leis Rcp , Fed , Brasil. Brasília, 184(6) :1559-1645, jun , 1992 , 
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te aperfeiçoamento; 'd seu permanen I " que n conSI erar I ' ento tecno oglco , desenvo vim g) ser compatlvel com o 
venha a ocorrer; , _ meio dos segmentos da - I d fiscahzaçao por h) ser pas slve e, ' f'cas' , , d - cmematogra I. " distribulçao e pro uçao I d receitas de btlhetena, e , o contro e e cons-i) incluir, no slst.ema, , utros componentes, se 
q ue este. a despeito de ,quaisquer :e borderõ padronizados: 'I' ' o de mgresso e I d bor-titua pela Utl Izaça , d SEC / PR o mode o o 'd ' aprovaçao a j) ser submeti o a 

derõ padrãO: anal dos borderõs pelo, seg-
/) ser previst~ a re:nessa s~; segmentos que o, fiscah~a~: ment.o que gerenCla o slsterr:af a mação aos distribUidores, mdl 'd acesso amor sendo garant.I o o , da obra , 'd almente e em relaçao a ca VI u 'deo' li - no que concerne ao VI ' 

a) ser de âmbito naciona,l; I Imente constituídas e re-
b) ser elaborado por entlddades o~~~ãO, distribuição e comer-, d segmentos e pr 'r' ' presental1vas os d' visuais videofonogra Icas. , ' cialização de obras au lO t'dade de títulos e copias " I a qualquer quan I , ' c) ser aphcave t I'deofonograflco; t ' o de supor e v 'b ' , , em qualquer Ip , mercado de distn ulçao. d ser diferenciado conforme o , , 

) 'd' das informaçoes, 'sta a exatl ao 
e) ter em VI te aperfeiçoamento: 'd do seu permanen 'e n ser consl era I' nt.o tecnológiCO qu ' I o desenvo vime g) ser compatlve com 
ha a ocorrer: , dos segmentos da ven ' fiscalização por melO 
h) s e r passl,vel 'b de. - cinematográficas , d ' e da dlstn ulçao , , , pro uçao " I S' coa emltuao re-'d sponsavels pe o I Art, 8? As entlda es re " ue deverão ser enca-, divulgarão estatlstlca q latórios mensais e 

minhados à SEC / PR, 

d ' 't s de d ' cessão de Irei o A t 9° Os contratos de pro uçao, t ção de obras audio-r, ' I' tação e expor a 't dos exploração comercia , Imp~r veículo deverão ser regls ra t '_ 
visuais em qualquer sUior ~r~~o ou entidade a quem essa a n na SEC / PR. ou em ou ro o 

, F d BraSIl. Brasl la. Col. LeiS Rep , e, 

- I 
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buiçãO for delegada , ocasião . 
lo e respectivo mercado um C:~i~~edserda emitido para cada títu-

§ p O a o e regIstro 
. s contratos de . 

borados de forma a conter ;uoe t~ata este artigo deverão ser ela-
) , mlfllmo os s . 

a qualificação dos co t ,egumtes elementos: 
b) d' . n ratantes; 

Ireltos e obrigações 't 
C

. mu uas e com t . 
) prevIsão de orçament ercelros; 
d' o ou preço; 

) equIpe técnica, se for o caso' 
e) prazos e forma de p , 

. agamento' 
f) vIgência do contrato. . 

§ 2? O recolhimento d C '. 
mento da Indústri C' a ontnbulção para o D . 
1 900131 d a Inematográfica . d esenvolvl-

. ,e 21 de dezembro de 1981 ,cna a pelo Decreto-Lei n O 
mento previstos no inciso 1 ' a ser feito na forma e no . 
de ~bril de 1992, deverá ser c~o art. 6:' do Decreto n ~ 512 de~~­
regIstro de que trata o caput d:~rova?o no ato da solicita'ção do 

§ 30 Q e artIgo. 
t"t I . uando, em caráter e . 
I U o estiver sendo feit ~cepcJOnal, a importação d 

aind I a para sImples' e um 
so . ~ a r ea intenção de comercializ _a precIação, não definida 

.hcl.tar o adiamento da co ~çao, poderá o contribuint 
tnbu~ç~o para o Desenvolv~:~vaçao do :ecolhimento da con~ 
ca, hlpotese na qual a e . _ to da Industna Cinemato T 
rente àquele título, será i;~~~~Oe!~ ~~rtidficado de registro, g;eaf~~ 

§ 4 0 N la a. 
t . o caso de importaç - d 
rOI de contrato precederá a ap ao e ?bras audiovisuais, o regis-

a e as referentes rovaçao das guias de imp t _ . or açao 
§ 5° N d' . . os casos de contro . . 

t Ir~lto de distribuição contrata~~rsl~ ~1anifesta sobre o efetivo 
ra o o documento na forma ' am ~ que devidamente re is-
~: gEuCiOanodmi~ , Fazenda e Plane~:~:n~~tlcgO'd,?o.derá o M inist;rio 

s e Importaç - . on IClOnar a a -
contratantes, de docu: a tapres~n.tação, junto à SECI:~ova~ao 
as dúvidas surgidas en os adIcIonais que superem e d.' .pe as . Iflmam 

Art. 10 Os s . 
matriz d' ervlços técnicos de c . 

es e obras cinematográf' d o,?lagem e reproduÇão de 
--__ Icas, estmadas à exploração co-

(.1 ) Co/{'ç,io dns Lci.s. 
flra ~ jJia, (7)'~5 out / d . , . ez. 1981. 

Col. Leis Rep . Fed . 
Brasil. Brasilia. 184(61 : 1559 · 16~5. jun . 1992 . 
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mercial no mercado brasileiro, deverão ser executados em labo­
ratórios instalados no País. 

§ I ? As obras cinematográficas estrangeiras, consideradas 
de relevante interesse artístico, ficam dispensadas da exigência 
de copiagem obrigatória no País, até o limite de seis cópias, em 
qualquer formato ou sistema. 

§ 2? As obras cinematográficas exibidas em qualquer fes­
tival internacional, reconhecido pela Federação Internacional de 
Produtores de Filmes, serão automaticamente consideradas de 
relevante interesse artístico e dispensadas da exigência de co­
piagem obrigatória em laboratório instalado no País, até o limi­
te de seis cópias. 

§ 3? A Comissão de Cinema definirá os critérios através 
dos quais serão consideradas de relevante interesse artístico as 
obras cinematográficas estrangeiras não abrangidas pelo pará­
grafo anterior, 

Art. 11. A SEC I PR estabelecerá as normas sobre o pro­
cesso de adaptação de que trata o art. 22 da Lei n? 8.401, de 
1992, imprescindível para a veiculação, no País, de obras publi­
citárias importadas . 

Art. 12. As empresas públicas de serviços de radiodifusão 
de sons e imagens procurarão destinar vinte por cento do tempo 
de sua programação mensal à exibição de obras audiovisuais 
brasileiras de longa, média e curta metragem, de produção inde­
pendente. 

Art. 13, A Cinemateca Brasileira e outras entidades que 
vierem a ser credenciadas pela SEC / PR poderão solicitar o de­
pósito de obras audiovisuais br'asileiras, relevantes para a pre­
servação da memória cultural nacional. 

§ I? O depósito a que se refere este artigo será efetuado 
por cópia, em perfeito estado, da obra considerada relevante, 
que será adquirida pelo preço de custo de sua reprodução. 

§ 2? As cópias depositadas só poderão ser utilizadas, pela 
própria cinemateca ou por entidades credenciadas, em ativida­
des culturais sem fins lucrativos. 

§ 3? O credenciamento a que alude o caput deste artigo se­
rá efetuado por portaria do Secretário da Cultura da Presidên-

Col. Leis Rep. Fed. Brasil. Brasília, 184(6):1559·1645, jun, 1992. 
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cia, da República, publicada " . 
a Comissão de Cinema , no OlarIa Oficial da União, ouvida 

Art. 14 , As pessoas 'u 'd' , 
real poderão depreciar e~/ 2~1 Icas tnbutadas com base no lucro 
ou construção de maquina e cotas mensaIs o custo de aquisição 
do de 1 ~' de janpiro de 1992 a ~iu~pa;entos adquiridos no perío­
~elo adquirente para exibiçã~ r

e 
d ez:mbro de 1993, utilizados 

Imagens ou de estúdios de som' p o u Ç

b
30 ou em laboratórios de 

Para' grafo . , . . para o ras audiovisuais ' 
, unlCO O M" . , " 

:.Ianejamento baixará as in:~rl~~~no da EC,onomia. Fazenda e 
ISPOsto n es te artigo . oes necessanas à execução do 

, . Art. 15. I\s empresas pro . " 
tanas d e salas ou locais de exib~le_tanas. ,locatárias ou arrenda-
pelo pr~zo de dez anos. contado ~çao ~ubl,lca c.omercial deverão. 
gUlnte a publicação deste decret o p,n~elro dIa do semestre se­
brasileiras de longa metra em o. exJ!)lr, obras cinematogrMicas 
anualmente por decreto do P~d . E

em 
numero de dias fixados 

§ .. er xecutlVo , 
. 1. As obras cinemato r ' f' . 

proporcionalmente no sem t
g 

a Icas brasileiras serão exibidas 
t ' es re sendo ' . eClpar a rrogramação d . p,ermltldo ao exibidor an-

o semestre seguInte 
§ 2 ~' O s conjuntos de salas e' . 

uma mesma empresa pode - d g minadas. programadas por 
cap I I . rao ar cumpri u (este artigo em co d' _ mento ao disposto no 
peculiaridade. na forma ~u lç~es que levem em consideração tal 
6~ deste artigo. e Ispuser o decreto de que trata o § 

§ 3 " 1\ . . s entIdades responsa ve' . 
semestralmente. à SEC/ PR ,IS pelo Slcoa apresentarão 
cumprimento d d' . relatonos e estatísticas sobre o· 
Lei n " 8 401 d o ISPOSto neste artigo. na f . . . e 1992, orma do art. 18 da 

§ 4 ~ O não-cumprimento d b' 
e~te artigo. apontado pelo S' a o r~gatoriedade de que trata 
ra o infrator a multa. aplica~caoa e afendo pela SEC/ PR, sujeita­
de dez por cento da renda mé~f: e~ta: correspondente ao valor 
n? semestre anterior à infraçã dlaln,a?e bilheteria. apurada 
dIas em que a obrigação não f ,o. mu ~lp!Jcada pelo número de 

§ 
o OI cumpnda. 

5. O produto das multas a ' 
g~afo anterior. sera revertido à SE pllcadas na forma do para-
slva no fomento da atividade a d' C/ PRo para utilização exclu­

u IOvlsual. 

('01. I."í s H"p r I 'l'f . Bra s il. Bra s ilia , IR41f)) : 15fi9 · 1fi45, jun . 1'l9~ 

--- ------ ----_. - ._- -- - --- -

• 

~ 

I 
• • 
I 
• 
I 
• 

• 1599 

§ 6? O Poder Executivo baixará. até 31 de dezembro de ca­
da ano calendário. decreto fixando o número de dias para exibi­
ção de obras cinematográficas brasileiras de longa metragem. 

para o ano calendário seguinte, 
Art, 16, As empresas de distribuição de vídeo doméstico 

ficam. na forma do art, 30 da Lei n ? 8,401. de 1992. obrigadas 
pelo prazo de dez anos. contado da publicação deste decreto. a 
ter entre seus títulos disponíveis um percentual de obras audio­
visuais cinematográficas e videofonográficas brasileiras. 

§ I ? O Poder Executivo fixará. até 30 de novembro de ca­
da ano. o percentual de obras audiovisuais cinematográficas e 
videofonográficas brasileiras que as empresas de vídeo domésti­
co deverão ter entre seus títulos disponíveis no ano seguinte. 
após audiência das entidades de caráter nacional representati­
vas das atividades de distribuição. produçãO e comercialização 
de obras audiovisuais cinematográficas e videofonográficas que 
deverão manifestar unanimemente sua concordância com o per-

centual fixado. 
§ 2? No prazo de sessenta dias. contado da publicação 

deste decreto. o Poder Executivo. observado o disposto no pará­
grafo anterior. fixará o percentual para o ano de 1992. 

Art. 17, Este decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação. 
Rio de Janeiro. 11 de junho de 1992; 171? da Independência 

e 104 ? da República, 
FERNANDO COLLOR 

Célio Barja 

DECRETO N? 568. DE 12 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre li organizaçãO e a conlpe · 
tência do Conselho de Recursos da Previd~n ' 
cia Social (CRPSI, ~ dá outras provi­
dências . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição 
que lhe confere o art, 84. incisos IV. da Constituição. e de acor­

do com o art. 16 da Lei n? 8.422. de 13 de maio de 1992. 

Col. Le is Rep . Fed . Brasil. Bra s ília, 18416) :1559·1645, jun . 1992. 



-568 - LEX 

o Presiden te da Repúbl ica. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arl. P Até o exercício fiscal de 2003, inclusive, os contribuintes poderão de-
duzir do Imposto sobre a Renda devido as quantias l-eferentes a investimentos fei­
tos na Pl-odução de obl-as audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção in­
dependente, conforme definido no 'Htigo 2", incisos 11 e 111 , e no artigo 32 , incisos 
I e 11. da Lei n. RAOI (I,. de R de janeiro de 1992, mediante a aquisição de quotas re­
presentativas de direitos de comercialização sobl-e as rcfel-idas obras, desde que es­
t.es investimentos sejam realizados no mel'cado de capitais. em ativos pl-evistos em 
lei e autOl'izados pela Comissão de Valores l\lobiliários, e os projetos de produção te­
nham sido previamente apl"Ovados pelo l\linistério da Cultura . 

§ 1" A responsabilidade dos adquil'entes é limitada il integralização das quo­
tas suhscl·itas. 

§ 2" A dedução prevista neste ,\l-tigo estú limitada a tl-ês POI- cento do impos-
to devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas ju­
rídicas. 

§ 3" Os valol-es aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior 
ser ao: 

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, 
para as pessoas jurídicas que apUI-am o lucro mensal; 

b) deduzidos do imposto devido na declal'açiio de ajuste para: 

1 - as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 
estimativa, apUI'am o luno l'eal anual: 

2 - as pessoas físicas. 

§ 4" A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poder<Í, também, aba­
ter o tolal dos investimentos efetuados na fOl'ma deste al·tigo como despesa opera­
cional. 

§ 5" Os projetos específicos da úrea audiovisual, cinematogrúficas de exibi­
ção. distl'ibuição e infl'a-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de 
capital nacional. poderão seI' credenciados pelos l\linistérios da Fazenda e da Cul­
tura pal'a fruição dos incentivos fiscais de que trata o "caput" deste artigo. 

Art. 2" O al·tigo 13 do Decreto-Lei n. 1.089(~', de 2 de mal'ço de 1970, alte-
rado pelo artigo I" do DeCl'eto-Lei n . 1.741(:\', de 27 de dezembl'o de 1979, passa a 
vigol'ar com a seguinte l'edação: 

"Arl. 13. As importúncias pagas, creditadas, empl'egadas, remetidas 
ou entregues aos produtores, distribuidol'es ou intermediúrios no exterior, co­
mo rendimentos decolTentes da exploração de obras audiovisuais estrangei­
ras em todo o 1clTitório Nacional, ou por sua aquisição ou importação a pre­
ço fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte." 

,\I'L 3° Os contribuintes do Imposto sobl'e a Renda incidentes nos termos do 
ul·tigo 1:~ do Decreto-Lei n. 1.089{iO, alterado pelo artigo 2" dessa Lei, poderão be­
neficiar -se de abatimento de sclenta por cento do imposto devido, desde que invis-
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tam na co-produção de obras audiovisuais cil~ematográficas brasileil'as de produ­
ção independente, em projetos previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

Art. 4° O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos previstos nos arti­
gos 1 Q e 39 depositará, dentro do prazo legal fixado para o recolhimento do impos­
to, o valor correspondente ao abatimento em conta de aplicação financeira especial, 
no Banco do Brasil S/A, cuja movimentação sujeitar-se-á à prévia comprovação jun­
to ao Ministério da Cultura de que se destina a investimentos em projetos de pro­
dução de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente. 

§ 1 Q As contas de aplicação financeira a que se refere este artigo serão aber-
tas: 

a) em nome do produtor, para cada projeto, no caso do artigo 1 º; 

b) em nome do contribuinte, no caso do artigo 3". 

§ 2" Os projetos a que se refere este artigo deverão atender cumulativamen­
te os seguintes requisitos: 

a) contrapal-tida de recursos Pl'ÓP1'ios ou de terceil-os cOlTespondente a 40% do 
ol'çamento global; 

jeto; 
b) limite do apol'te de reCU1'SOS objeto dos incentivos de 1.700.000 UfIn por pro-

c) viabilidade técnica e Ul,tística; 

d) viabilidade comercial; 

e) apresentação de orçamento cil'cunstanciado e de cronograma físico das eta­
pas de realização e de desembolso; 

f) pr-azo para conclusão. 

§ 3" Os investimentos a que se refere este artigo não poderão seI' utilizados 
na produção elas obras audiovisuais de natureza publicitária. 

§ 4" A liberação de l'ecursos fica condicionada à realização da etapa anterior. 

Art. 5" Os valores não apl icados na forma elo artigo anterior, no prazo de 180 
dias contados da data do depósito, serúo aplicados em projetos de produção de fil­
mes de curta, média e longa metragem e programas de apoio à produção cinemato­
gráfica a serem desenvolvidos através do Instituto Brasileiro de Arte e Cultura, me­
diante convênio com a Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual do Minis­
tério da Cultura, confol'lne dispuser o l'egulamento. 

ArL. 6" O não-cumprimento do projeto a que se referem os artigos 12,32 e 52 

desta Lei e a não-efetivação do investimento ou a sua realizaçiio em desacordo com 
o estatuído implicam a devolução dos benefício concedidos, acrescidos de correção 
monetária, jUl-OS e demais encargos previstos na legislação do Imposto sobre a Renda. 

§ I" Sobl'e o débito corrigido incidirá multa de cinqüenta por cento. 

§ 2" No caso de cumprimento de mais de setenta por cento sobl-e () valor or­
çado do projeto, a devolução será proporcional à parte núo cumprida. 

ArL 7° Os artigos 4" e 30 da Lei n. 8AOl, de 1992, passam a vigorar com a 
seguinte redaçúo: 

"Ar!.. 4" ............................................................................................ .. 

§ 1" A produçúo e adaptação de obnl audiovisual estrangeil-a, no Bl'a­
sil, deverá l-ealizar-se mediante contl'ato com empr'esa pl-oclutora bl'asileira de 
capital nacional, e utilizar, pelo menos, um terço de artistas e tecnicos brasi­
leiros. 
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§ 2v O Poder Executivo poderá reduzir o limite mínimo, a que se refe­
re o parágrafo anterior, no caso de produções audiovisuais de natureza jorna­
l ístico-noticiosa." 

"Art. 30. Até o ano 2003, inclusive, as empresas distribuidoras de ví­
deo doméstico deverão ter um percentual de obras brasileiras audiovisuais ci­
nematográficas e videofonográficas entre seus títulos, obrigando-se a lançá­
las comercialmente. 

§ F O percentual de lançamentos e títulos a que se refere este artigo 
será fixado anualmente pelo Poder Executivo. ouvidas as entidades de cará­
ter nacional repl-esentativas das atividades de produção, distribuição e comer­
cialização de obras cinematogrüficas e videofonogrüficas . 

Art. 8v Fica instituído o depós ito obrigatório, na Cinemateca I3rasileira, de 
cópia da obra audiovisual que resultar da utilização de recursos incentivados ou que 
m erecer prêmio em dinheiro concedido pelo Governo Federal. 

Parágrafo único. A Cinemateca I3rasileira poderá credenciar arquivos ou ci­
n ematecas, públicos ou privados, para o cu mprimento do disposto neste artigo. 

Art. 9" O Poder Executivo fiscalizará a efetiva execução desta Lei no que se 
refere à realização de obras audiov isuais e à aplicação dos recursos nela comprome­
tidos . 

Arl. 10. Sem prejuízo das sanções de natureza administrativa ou fiscal, cons­
titui crime obter reduções de impostos . utilizando-se fraudulentamente de qualquer 
benefício desta Lei, punível com a pena de reclusão de dois a seis meses e multa de 
cinqüenta por cento sobre o valor da redução. 

§} " No caso de pessoa jurídica, respondem pelo crime o acionista ou o quo­
tista controlador e os administl-adores que para ele tenham concorrido, ou que de­
le se tenham beneficiado. 

~ 2v Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos em função des­
ta Lei, deixe de promover, sem justa causa, a atividade objeto do incentivo . 

Art . 11. Fica sujeito a multa, que variará de 100 (cem) a 1.500 (hum mil e 
quinhentas) UFIR, sem prejuízo de outras sanções que couberem, aquele que des­
cumprir o disposto nos artigos 4" e 80 da Lei n. 8.401, de 1992, com a redação da­
da pe lo artigo 7" desta Lei. 

Art. 12 . É estimado o montante da renúncia fiscal decOlTente desta Lei no 
exercício de 1993 em CI-S 200.000.000.000,00 (duzentos bilhões de cruzeiros). 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Fica revogado o artigo 45 da Lei n . 4.131(4), de 3 de setembro de 1962. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Fe rnando Henrique Cardoso. 

Antônio H ouaiss. 

( .1) Leg . Fed .. 10G2 . plig . 2 '15 . 

• LEX - 571- LEG.FEDERAL 

~ . 

LEI N. 8.687 - DE 20 DE JULHO DE 1993 

Retira da incidência do Imposto sobre a Renda benefícios 
percebidos por deficientes mentais 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
ArL 12 Não se incluem entre os rendimentos tributáveis pelo Imposto sobre 

a Renda e proventos de qualquer natureza as importâncias percebidas por deficien­
tes mentais a título de pensão, pecúlio, montepio e auxílio, quando decorrentes de 
prestações do regime de previdência social ou de entidades de previdência privada. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se deficiente men­
tal a pessoa que, independentemente da idade, apresenta funcionamento intelectual 
subnormal com origem durante o período de desenvolvimento e associado à deterio­
rização do compol-tamento adaptativo. 

Art. 2" A isenção do Imposto sobre a Renda conferida por esta Lei não se co­
munica aos rendimentos de deficientes mentais originários de outras fontes de re­
ceita, ainda que sob a mesma denominação dos benefícios referidos no artigo anterior. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 
Itamar Franco - Presidente da República. 
Fernando Henrique Cardoso. 

DECRETO DE 20 DE JULHO DE 1993 

Constitui Comissão Especial para acompanhar o pl'ocesso 
de apuração dos percentuais e índices a que se refere o 

artigo 2 2 da Lei n_ 8_676(1), de 13 de junho de 1993 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, 
incisos IV e VI , da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 22 da Lei n. 
8.676, de 13 de junho de 1993, decreta: 

Art. 1" É constituída, na Secretaria da Administração Federal da Presidên­
cia da República , Comissão Especial para acompanhamento do processo de apura­
ção dos percentuais das antecipações e do reajuste de vencimentos, soldos e retri­
buições dos servidores públicos federais, be m como dos índices das variações da re­
ceita líquida da União, a serem divulgados de acordo com o disposto no artigo 22 da 
Lei n. 8.676. de 13 de junho de 1993. 

Art. 2" A Comissão será composta por oito membros, todos designados pe­
lo Ministro de Estado-Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presidên­
cia da Repúb lica, sendo: 

I - cinco membros indicados, cada um, pelos Ministros de Estado m enciona ­
dos no artigo 2" da Lei n . 8.676/93; 

11 - três membros representantes dos servidol-es públicos federais, median­
te indicação das entidades representativas de classe. 

Art. 3v O Ministro de Estado-Chefe da Secretaria da Administração Fede­
ral designará o presidente da Comissão Especial, dentre os membros a que se re­
fere o inciso I do artigo 12, bem como determinará as providências referentes ao apoio 
administrativo necessário aos trabalhos da Comissão. 

i\rt. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Itamar Franco - Presidente da República. 
HOll1ildo Can him . 

(I) Leg . Fed .. 1003. plig . 550. 
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DECRETO 'N. 1.823 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1907 
I .," 

Declara que, com excepção dos actuaes serventuarios, não são vita­
'. licios os IUllccionarios da Justiça local do Districto Federal;' de 

que tr.atam os arts. so, n. VIIl e 58 da lei n. ' 1.338, de 9 , de 
janeiro de 1905. ,.,. , ' I • L .. ~ 

........ , " . 

O Presidente da Republica do~ Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congres$o, Nacional decretou e eu' sancciono : 

n resolução ,F-eguinle: 
Art. 1°. Os funccionarios da Justiça local do DisLricLo Federal, 

de que tratam o art. 8°, n. VII e o art. 58 da lei n. 1.338, de 9 de 
janeiro de 1905, não são vitalícios. 

l'ar'agrapho unico. ExcepLuam-se os actuaes serventuarios cuja 
vitaliciedade é mantida. 

Art. 2°. Os funccionarios aprovei lados em consequencia do !lrt. 30 
do decreto n. 1,030, de 14 de novembro de 1890, e que, ,na execução 
da lei n. 1,338, de 9 de janeiro de 1905, não foram conservados em 
suas novas investiduras serão preferidos, si bem serviam, para cargos 
indenticos nas vagas que oecorrerem. 

ArL. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de ' 1907, 19° da Republica. 

Republica. ' 

, 

I 

AFFO:<lSO AUGUSTO MOnElRA PENNA. 

Augusto Tav es de Lyra. 

DECHETO ~';, 1, 8'2 ~ - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1907 

, Aulo1'i:u O Pl'esidenie da Repuúlica a crear os lagares ,de medico 
aj:ldanle e pharmaceutico da Casa de Detenção e eleva os venci-

, menlos de diversos empregados da Policid do Districto Federal. ', 

O Presidenle da Republica dos Estados Unidos d'o Brazil: 
Faço saber que o Congresso Naciorial decretou e eu sancciono 'a 

resolu ção seguinte: 
Arl. 1° . Ficam crcados os logares de medico ajudante e de phar­

maceutico da Casa de Detenção, percebendo estes e os demais funccio­
. Darios do mesmo estabelecimento 03 vencimentos fixados na tabella 

annexa. 
ArL. 2°. Ficam elevados a ·i :8{}()$, os vencimenlos do adminis­

t.rador do deposito de presos e a 2 :i4()0$ os de cada um de seus 'auxi­
liares, sendo dous lerços de ordenado e-um de gratificação. 

Art. 3°. São tambem elevados a 7 :200$ 03 vencimento;; do 
inspeclor, a 3 :600$ os dos cinco sub-inspeclores, a ' 2 :000$ os dos au­
xiliares da Plicia IIIaritiOla; e a 4 :800$ os do inspeclor de v-ehiculos 
á razão de dous terços de ordenado e um de gratificação. " 

Paragrapho unico. Os fiscaes de vehiculos, de que trata o art. 221 
do decreto n. {). 440 de 30 de março do c(}rrenle anno, perceberão 
2: 160$000 anlluaes cada um, sendo 1:.\40$ de ordenado e 720$000 de 
grati ficação. . 

Arl. 4°. Os encarregados das filiaes do gabinete de idenLifica- ' 
Cão, a que se refere G lilulo VIlI, capitulo XII, do citado decreto 

, ' 

-' 
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, Tabe1la a que se ref~re o ar~. 1° , 
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I I 
Administrador ...... 1... {) :000$\ ' 3 :000$\ 
Ajudante. ............. 4:000$ ' 2:000$ 
Medico . ............... 4 :OO().$ , 2:BOO$ 
Medico ajudante : ". ': '., . 3 :200~ , ' 1 :600$1 
Pharmaceutico ...... ! .. 2:~OOS 1:200$/ 
Chefe de expedienle . .: : . 3 :-600$ . 1:800$ 
A!moxarife ......... .. '.. 2:400$ ' 1 :200$) 
EscripturariOs . . .. ' ,... 3 :2().()$ 1 :600!$ 
Amanuenses . . .... "... 1 ; ,,' 2 :400$ " 1 :200$ 
Escreventes . . ... ,... . _ 1 : 6000 \' 800$ 
Enfermeiro ' . .._ ... ,.... 1 : 300$ 700$ 
Roupeiro . ............. . 1 :200$ _,o 600S1 
Porteiro . ............. :', ,1 :20().$ > 600$ 
-Chefe dos guardas . . . .. I .:-+, 1 :600$ ',' < 800$ 
Guardas . : .... ... ,~ , "'" : .. • I " 1.000$ '(' 500$ 
Cozinheiro --: ......... ,... . . "., 800$ ,< ; 400$ 

: 

-'" ~ O 
E-; 

' , 

Cocheiros ~ ' .... , .. : . . 800$1 ' 400$ 
__ ~ _________ ' _~ ________ ~ ______ ~I ______ ~ ________ ~~~~r~ 

de Janeiro; 20 de dezembro de 1907. -'- Augusto Tal'a~e~ 
L., '" 
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I 
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

§ 1·_ Estão comprehendidos ' 
folhetos, revi stas e j omaes ma _ na dISposição legal não s6 livros 
plantas, planos e rs tampas .' " tambem obras musicacs, mapas: 

§ 20

_ Appli car-se_ha a mesma dis osi ã 
outras especle,; nUl1Ji s matica~ quand p ç hO aos seHos, medalhas e 
verno, . , o cun adas por con ta do Go- , 

§ 3°" .90mideram-se como obras difIe ' 
novas edlçues, c!l saios e variantes d I rentes as reImpressões, 

~ "n e qua quer ordem, 
c ::; I , Quando nos objectos nã - t' 

cae,l,?, o seu Jlre~'o de \"(~ nda e ° es Iver declarada a sua signifi-
edlçao_ conslar, 10rJas cs~a s in~ic~~~ero de exe~plares de que a 
occaSIaO de s ua re lll e~sa, ç s os deverao acompanhar por 

§ 5°. l'io Di stricto Scdeml a rem 
em quc a obra fUI' pul.Jlicach o t essa deve effectual'-se no dia 
CI t ' ' ti en regue a Quem I aI, e nos Estados at.é cinco dias de oi ,a _mandou ex e-
dcn ~nrlo nes te prazo Sf' r leY;II I00 C p, ~ da publlcaçao ou elltrega, 
deslInados , ' " ao OI reJO os exemplares a lal fim 

Art 2° No - d ' 
" , j ca~o e 1ll0l.J es~ rvancia d ' ,-

cedente, mcolTerão os adml'n' I t 'd as dlSposlçues do arLigo pre-
m I I,. d IS ra lares das off' , 

u cu e 500$000 a 100$000 ficand _ ' lCmas na pena de 
meUldas ohrigados, logo QU~ I ,o o~ edItores das obl'as não re­
erfeclu3r a r emcssa em um se e~~~nc o pra~o do art. 1°, § 5°, a 
pena de apprehensão do e lil o prazo, Igual ao primeiru sob 

xe mp ares devIdos, ' 
, I,Ao procu rado r seccional do lo a " 

Blb.loheca l'iacional a infrac c g, r communIcara o director da 
P I ,Ç,IO occorrIda afimtf t er an c a Justiça fede r 'lI a sa _ .' e ornar-se effectiva 

'\ 'I o ' :- " , , ncçao aqllI es l.ab lec ida, 
- .' " 3 , S,LO cQu1IJaradas á I ' 

contl"lbu1cão e o da apprehen ~ o Jras nac lOn~es para o effeito da 
Que trouxer em ill di raç' õ'i o d I' saIo i as provenIentes do estrangeiro 
TIrazll, er I OI' ou vend edor domiciliado no 

ObSCI,:\r:jtn, Cl'a4 
o, O~I objec tos r Clll e f.t. idos á TI ' l.Jl" th 

, " , a l' S a leI I' c't , c 1 la eca Nacional, em 
Isenção de franquia e' g/~n ~ ~ a; ,10 pe los Correio da Republir.a com 
declarar o tilulo <la obra a ~1I ele e de r egi stro, devendo o remet'nuLA 
donymo des te, o lag ar e a' rJ 'aSt~n odlllesdd~ editor e do autor ou o ;~eu' 

, " a e lra O. -
Paragl'apl!o unico O ' 

nos certificados dec lal:e d~I~~~~t~enlfl poderá exigir do COlTei o Que 
â~I~ (1~eSe3? _editor e d~ au tor: ou

e oV~~:~~d~n~mt~tudIO. t do impresso, 
-çao , J e~ e, o lagar e a 

b?l e t~~1Lbil~;i'Og ~~p~:~~i~t2 crt ,~ ac i ~nal pu?li~ará regularmente um 
s lcões effecLuadas em Vil?tll~~' dl~~~a f~~ prmClpal registrar as 3cQui-

.c\rL. {lo , Hev'oga lll_se as diSPos ições' em contr~ rl'O 
p 10 d e T ' " , 
. , ane lro, 20 de dczembro de 1907 19° da fi "1 ' , epuu lca. 

AFFONSO AliGUST, !\foREmA P , ENNA, 

A tl{lusto Tavares de Lyra . 

; .... ~ 
" 

• 

, 

-, 
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DECRETO N. 1.826 - DE 23, ~, D~Jn,{BRO DE 190'7 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Ma7'inha 
- o credito de 7,20 :000$, supplementar ás rubricas 21', 22', 23", 

25' e 26' do art. -\18 da lei n, 1.617, de 30 de dezembro de 1906. 

" 
O 'Preside~te da RepubJica dos EsLados Unidos do' Brazil: 

Faço saber Que ' o cOng~esso Nacio~al decretou e eu sanccionot 
" a seguinte resolucão: 

Artigo unico, Fica o Presidente da Republica autorizado a abi'ir 
-. ao Ministerio da Marinha o credito de 720:000$, suplementar ás 

verbas das rubricas 21" "Munições Navaes", 22" "Material de Construc­
, Cão , Naval", 23a "Obras, 25" "Fretes, passagens, etc," e 26" "Even-
• tuaes", do art. 18 da lei n. 1.617, de 30 de dezembro de 1906; revo­
gadas as dispósições em contrario. 

' ''''<#" .... ">":/.\', -Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1907, 19' da Republica. 
- • r 

, , 
f' 

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PE~NA. 

ALEXANDRE FARIA DE ALEN CAR. 
, . -

, 
DECRETO N, 1.827 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1907 

, Sujeita a distribuição todos os feitos, petições e precatorias dirigidos 
aos juizes de direito da justiça civil e criminal do ,Districto 
Federal. 

O Pres idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

, Faço saber Que o Congresso Nacional decretou e el! sancciono 
resolução seguinte : 

Art. 1°. São suj eitos á distribuição todos os feitos, p etições e 
"" ,< . .i.:L • precatorias dirigidos aos juizes de direito da justiça civil e cri­

minal do Districto F ederal, ,inclusive os que couber em ás varas de 
jurisdicção limitada, nos termos do n, 1 do art. ,3° da lei n, 1. 338, 

, de 9 de janeiro de 190<5, ou Que tenham um s6 escrivão privativo, 
,', Ar!.. 2°. A di stribuição será eita ao escrivão privativo 0\1 ai ter­
, nadamente p elos escrivães das diversas varas p ela sua ordem 

numerica e com inteira igualdade, si o apresentan te não indicar ao 
distribuidor geral o escrivão competente Que preferi r , 

Art. 3· . O distribuidor ,ge ral terá tantos livros Quantos forem 
necessarios para que a distribuição se faça conforme a natureza e 
importancia do serviço, 

ParagraplI o unico, E sses livros serão abertos, numerados, 
rubri cados e encerrados pelo juiz da l' vara civeL 

Art. 4° , Nenhum feito, ,p etição ou precatoria será d espachado 
sem cons lar a r espec tiva distribuição, 

ArL. 5° , A distribuição nas escripturas será feita alternada­
mente p elas tabclliães, segundo o numero de ordem dos seus oflicios, 
si pe los interessados não fór indicado ao di stribuidor g eral o tabel­
lião que preferem, 

Pa ragrapho uni co , Nenhuma escriptura 'será lavrada sem a 
prévia apresentacão do bilhete de distribuicão, sob p ena de multa 
de 100$, e, na reincidenncia, de suspensão por 15 dias, imposta 
pelo juiz da l' vara civeL 

, 
.'-

" 
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I - oitenta por cento a serem utilizados diretamente pelo Governo Federal, 
no sistema aeroviário de interesse federal; 

II - vinte por cento destinados à aplicação nos Estaàos, em aeroportos e ae­
ródromos de interesse regional ou estadual, bem como na consecução de seus pla­
nos aeroviários. 

§ l? As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo abrangem somen­
te as tarifas de embarque, de pouso, de permanência, de armazenagem e capatazia, 
não incidindo sobre as tarifas de uso dos auxílios à navegação a6rea e das teleco­
municações. 

§ 2? A parcela de vinte por cento especificada neste artig') constituirá o su­
porte financeiro de um Programa Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto 
e instituído de acordo com os Planos Aeroviários Estaduais estE.belecidos através 
de convênios celebrados entre os Governos Estaduais e o Departamento de Avia­
ção Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

§ 3? Serão contemplados com recursos dispostos no parágrafo anterior os 
Aeroportos Estaduais constantes dos Planos Aeroviários, e que sejam objeto de 
convênio específico firmado entre o Governo Estadual interessado e o Departamen­
to de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

§ 4? Nos convênios de que trata o parágrafo anterior deve constar cláusu­
la de definição da contrapartida que deve ser atribuída às partes, correspondend.o 
ao percentual de recursos a serem alocados por cada uma, para a realização das 
obras conveniadas. 

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário . 
Fernando Collor - Presidente da República. 
Sócrates da Costa Monteiro . 

LEI N. 8.400 - DE 7 DE JANEIRO DE 1992 

ReaJusta a pensão especial mensal concedida às 
viúvas de ex-Presidentes da República 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? A pensão especial mensal concedida às viúvas de ex-Presidentes 

da República pela Lei n. 1.593(1), de 23 de abril de 1952, alterada pelas Leis ns. 
6.095(2), de 30 de agosto de 1974 e 7.481(3), de 4 de junho de 1986, será equivalen­
te à pensão das viúvas dos ex-Ministros do Supremo Tribunal Federal . 

Art. 2? A pensão de que trata o artigo anterior é vitalícia e intransferível, 
devendo ser reajustada, no mesmo percentual, sempre que majoradas as pensões 
pagas pelo Tesouro Nacional. 

Art. 3? É vedada a acumulação deste benefício com quaisquer outros rece-
bidos dos cofres públicos federais, resguardado o direito de opção. 

Art. 4? (Vetado). 
Art. 5? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário . 
Fernando Collor - Presidente da República. 
Marcílio Marques Moreira. 

() Leg. Fed .• 1952, pág. 122; (2) 1974, pág. 920; (3) 1986, pág. 558. 

EDERAL 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional de'~reta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 

Disposiçóes Preliminares 

Art. 1? Caberá ao Poder Executivo, observado o disposto nesta Lei, através 
dos órgãos responsáveis pela condução da política econômica e cultural do País, 
assegurar as condições de equilíbrio e de competitividade para a obra audiovisual 
brasileira, estimular sua produção, distribuição, exibição e divulgação no Brasil e 
no exterior, colaborar para a preservação de sua memória e da documentação a 
ela relativa, bem como estabelecer as condições necessárias a um sistema de infor­
mações sobre sua comercialização. 

Art. 2? Para os efeitos desta Lei, entende-se que: 

I - obra audiovisual é aquela que resulta da fixação de imagens, com ou sem 
som, que tenham a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão 
de movimento, independentemente dos processos de sua captação, do suporte usa­
do inicial ou posterio!"mente para fixá-las, bem como dos meios utilizados para 
sua veiculação; 

11 - obra audiovisual de produção independente é aquela cujo produtor majo­
ritário não é vinculado, direta ou indiretamente, a empre.'1as concessionárias de 
serviços de radiodifusão e cabodifusão de sons ou imagens em qualquer tipo de 
transmissão; 

111 - obra audiovisual cinematográfica ou obra cinematográfica é aquela cu­
ja matriz original é uma pelícda com emulsão fotosseIllJível ou c,)m emulsãtl mag­
nética com definição equivalente ou superior a 1.200 linhas; 

IV - obra audiovisual videofonográfica é aquela cuja matriz original de repro­
dução é uma película com emulsão magnética ou sinais eletrônicos digitalizados ; 

V - obra audiovisual de curta metragem é aquela cuja duraçiLo é igualou in­
ferior a 15 minutos; 

VI - obra audiovisual de média metragem é aquela cuja duração é superior 
a 15 minutos e inferior a 70 minutos; 

VII - obra audiovisual de longa metragem é aquela cuja duração é superior 
a 70 minutos; 

VIII - obra audiovisual 'oublicitária é aquela que veicula mensagem comercial 
ou institucional independentemente de duração ou suporte. 

Art. 3? Obra audiovisual brasileira é aquela que atende a um dos seguintes 
requisitos : 

I - ser produzida por empresa brasileira de capital nacional, conforme defi­
nida no art. 171, 11 da Constituição Federal; 

11 - ser realizada, em re'5ime de co-produção, com ,~mpresas de outros pa.'ses. 

Parágrafo único. À obra cinematográfica brasileir.a será fornecido Certifi­
cado de Produto Brasileiro, e:{pedido pelo órgão responeável do Poder Executivo. 
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Art. 4? A produção no Brasil de obra audiovisual estrangeira deverá ser 
comunicada ao órgão próprio do Poder Executivo. 

Parágrafo único . A produção de obra audiovisual estrangeira no Brasil de­
verá realizar-se através de contrato com empresa produtora brasileira de capital 
nacional, e utilizar, pelo menos, um terço de artistas e técnicos brasileiros. 

CAPÍTULO II 

Do F.sUmulo às Atividades Audiovisuais 

Art. 5? (Vetado) . 

Art. 6? (Vetado). 

Art. 7? O Poder Executivo esti::nulará a associação de capitais nacionais e 
estrangeiros, inclusive através dos mecanismos de conversão da dívida externa, 
para o financiamento a empresas e a projetos voltados para as atividades mencio­
nadas no artigo 1? desta Lei. 

Parágrafo único . Os depósitos em nome de credores estrangeiros à ordem 
do Banco Central serão liberados pelo seu valo:: d e face, em montante a ser fixa­
do pelo Banco Central. 

Art. 8? (Vetado). 

Art. 9? (Vetado) . 

CAPÍTULO III 

Do Programa Naciowll de Cinema - PROCINE 

Art. 10. (Vetado) . 

A:t. 11. (Vetado). 

Art. 12. (Vetado). 

Art 13. (Vetado) . 

CAPÍrULO IV 

Do Sistema de Informaçôe.9 e 
Controle da Comerciali.~ação de Obras Audiovisuais 

Art. 14. O Sistema de InformaçõHs e Controle c.a Comercialização de Obras 
Audiovisuais, de ãmbito nacional, será elaborado, custeado e executado por entida­
des legalmente constituídas e representativas dos segmentos de produção, distri­
bu~ção, exibição e comercialização de obras audiovisuais, tendo em vista sua exati­
dão, aperfeiçoamento e desenvolvimento tecnológico . 

Art. 15. O Sistema de Informações e Controle de Obras Audiovisuais, na 
atividade cinematográfica, será elaborado e custeado pela iniciativa privada por 
meio de exibidores, distribuidores e produtores. 

Parágrafo único . O sistema a que se refere este artigo será gerenciado e 
opfJrado pela atividade de exibição com a fiscalização dos agentes da distribuição 
e d.a produção cinematográfica . 

Art. 16 . Toda sala ou espaço de exibição pública destinada à exploração 
de obra cinematográfica em qualquer suporte deverá, obrigatoriamente, utilizar 
o sistema de controle de receitas de bilheteria, cons tituído pelo ingresso padroni­
zado em forma de bobina para máquina registradora, talonário ou outro processo 
qU(~ venha a ser desenvolvido, sendo ainda obrigatório o uso do borderô padroniza­
do, confor::ne o modelo aprovado por órgão competente do Poder Executivo. 
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Parágrafo único. Os borderôs padronizados, devidamente preenchidos, de­
verão ser remetidos semanalmente pelos exibidores aos distribuidores e aos produ­
tores das obras cinematográficas audiovisuais . 

Art. 17. As cópias das obras audiovisuais videofonográficas destinadas à 
venda, cessão, empréstimo, permuta, locação ou exibição , com ou sem fins lucrati­
vos, bem como as obras audiovisuais publicitárias deverão conter em seu suporte 
físico, de forma indelével e irremovível, a identificação do detentor do direito auto­
ral no Brasil, com todas as informações que o identifiquem, conforme modelo apro­
vado pelo órgão competente do Poder Executivo . 

Parágrafo único. O Sistema de Informações e Controle das Obras Audiovi­
suais na atividade videofonográfica será custeado, gerenciado e operado pela ativi­
dade de distribuição e locação de obras videofonográficas, com a fiscalização dos 
agentes da distribuição e da produção cinematográficas. 

Art. 18. As entidades responsáveis pelo Sistema de Informações e Contro­
le da Comercialização de Obra Audiovisuais emitirão relatórios e divulgarão esta­
tísticas, que deverão ser encaminhadas ao órgão competente do Poder Executivo. 

Art. 19. É obrigatório o registro dos contratos de produção, cessão dos di­
reitos de exploração comercial, importação e exportação de obras audiovisuais 
em qualquer suporte ou veículo, no órgão competente . 

Art. 20. Inclui-se no artigo 178, do Decreto-Lei n. 7.903 (1), de 27 de agosto 
de 1945, o seguinte inciso: 

"XIII - Vende, aluga ou utiliza, sob qualquer forma, com intuito de lu­
cro, direto ou indireto, obras audiovisuais com violação do direito autoral." 

CAPÍTULO V 

Disposições Finais 

Art. 21. Os serviços técnicos de copiagem e reprodução de matrizes de obras 
cinematográficas, que se destinem à exploração comercial no mercado brasileiro, 
deverão ser executados em laboratórios instalados no País . 

Parágrafo único. As obras cinematográficas estrangeiras consideradas de 
importante interesse artístico pelo órgão competente estão dispensadas da exigên­
cia de copiagem obrigatória no .País, até o limite de seis cópias, em qualquer for­
mato ou sistema. 

Art. 22 . A obra audiovisual publicitária importada só poderá ser veiculada 
no País após submeter-se a processo de adaptação realizado por empresa produto­
ra brasileira, de acordo com as normas que serão estabelecidas pelo órgão competente. 

Art. 23 As empresas públicas de serviços de radiodifusão de sons e imagens 
procurarão destinar vinte por cento do tempo de sua programação mensal à exibi­
ção de obras audiovisuais brasileiras de longa, média e curta metragem, de produ­
ção independente. 

Art. 24 . (Vetado). 

Art. 25. A Cinemateca Brasileira ou a entidade credenciad ~ poderá solici­
tar o depósito de obra audiovisual brasileira, por ela considerada relevante para 
a preservação da memória cultural. 

(1) Leg. Fed ., 1945, pág. 421. 
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Parágrafo único. A cópia a que se refere este artigo deverá ser fornecida 
em perfeito estado e será adquirida pelo preço de custo de sua reprodução, só po­
dendo ser utilizada pela própria cinemateca ou entidade credenciada em ativida­
des culturais, sem fins lucrativos. 

Art. 26. O Poder Executivo proverá o órgão competente para a execução e 
implementação desta Lei dos meios e recursos necessários para o seu fiel cumpri­
mento. 

Art. 27. (Vetado). 

CAPÍTULO VI 

Disposições Transitórias 

Art. 28. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão de­
preciar, em vinte e quatro quotas mensais, o custo de aquisição ou construção de 
máquinas e equipamentos adquiridos entre 1? de janeiro de 1992 e 31 de dezembro 
de 1993, utilizados pelo adquirente para exibição, produção, ou de laboratórios 
de imagens ou de estúdios de som para obras audiovisuais. 

Art. 29. Por um prazo de dez anos, as empresas proprietárias, locatárias 
ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição pública comercial exibirão 
obras cinematográficas brasileiras, de longa metragem, por determinado número 
de dias, que será fixado anualmente por decreto do Poder Executivo. 

§ 1? A exibição de obras cinematográficas brasileiras far-se-á proporcional­
mente, no semestre, podendo o exibidor antecipar a programação do semestre se­
guinte. 

§ 2? A aferição do cumprimento do disposto neste artigo far-se-á semestral­
mene por órgão designado pelo Poder Executivo . 

§ 3? O não cumprimento da obrigatoriedade de que trata este artigo sujei­
tará o infrator a uma multa correspondente ao valor de dez por cento da renda 
média diária de bilheteria, apurada no semestre anterior à infração, multiplicada 
pelo número de dias em que a obrigação não foi cumprida. 

Art. 30 . Por um prazo de dez anos as empresas de distribuição de vídeo 
doméstico terão, entre seus títulos disponíveis, obrigatoriamente, um percentual 
de obras audiovisuais cinematográficas e videofonográficas brasileiras . 

§ 1? O percentual a que se refere este artigo será fixado anualmente por 
decreto do Poder Executivo, ouvidas as entidades de caráter nacional representa­
tivas das atividades de distribuição, produção e comercialização de obras audiovi­
suais cinematorrráficas e videofonográficas, que devem manifestar unanimemente 

, sua concordãncia com o percentual fixado. 

§ 2? O não cumprimento da obrigatoriedade de que trata este artigo sujei­
tarú o infrator a uma multa correspondente ao valor médio, aferido pelo órgão com­
petente do Pod-er Executivo, das obras brasileiras não adquiridas para o cumpri­
mento do dispm:to neste artigo . 

Art. 31. (Vetado) . 

Art. 32. Zsta Lei entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser r e­
gulamentada peio Poder Executivo no prazo de noventa dias . 

Fernando Collor - Presidente da República. 

João Eduardo Cerdeira de Santana. 
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LEI N. 8.402 - DE 8 DE JANEIRO DE 1992 

Restabelece os incentivos fiscais que menciona, 
e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais: 

I - incentivos à exportação decorrentes dos regimes aduaneiros especiais de 
que trata o artigo 78, incisos I a III, do Decreto-Lei n. 37(1), de 18 de novembro 
de 1966; 

II - manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industria­
lizados relativo aos insumos empregados na industrialização de produtos exporta­
dos, de que trata o artigo 5? do Decreto-Lei n . 491(2), de 5 de março de 1969; 

III - crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre 
bens de fabricação nacional, adquiridos no mercado interno e exportados de que 
trata o artigo 1?, inciso I, do Decreto-Lei n. 1.894(3), de 16 de dezembro de 1981; 

IV - isenção e redução do Imposto sobre a Importação e Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados, a que se refere o artigo 2?, incisos I e lI, alíneas "a" a "f", 
"h" e "j", e o artigo 3? da Lei n . 8.032(4), de 12 de abril de 1990; 

V - isenção e redução do Imposto sobre a Importação, em decorrência de acor­
dos internacionais firmados pelo Brasil; 

VI - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de pro­
duto nacional por Lojas Francas, de que trata o artigo 15, § 3°, do Decreto-Lei n. 
1.455(6), de 7 de abril de 1976, com a respectiva manutenção e utilização do crédi­
to do imposto relativo aos insumos empregados na sua industrialização; 

VII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre 
películas de polietileno, com a respectiva manutenção e utilização do crédito do 
imposto relativo aos insumos empregados na sua industrialização, de que tratam 
os artigos 1? e 2? do Decreto-Lei n . 1.276(6), de 1? de junho de 1973; 

VIII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre 
aeronaves de uso militar e suas partes e peças , bem como sobre material bélico 
de uso privativo das Forças Armadas, vendidos à União, de que trata o artigo 1? 
da Lei n. 5.330(7), de 11 de outubro de 1967; 

IX - isenção ou redução do Imposto sobre a Renda na Fonte incidente sobre 
as remessas ao exterior exclusivamente para pagamento de despesas com promo­
ção, propaganda e pesquisas de mercados de produtos brasileiros, inclusive aluguéis 
e arrendamento de "stands" e locais para exposições, feiras e conclaves semelhan­
tes, bem como as de instalação e manutenção de escritórios comerciais e de repre­
sentação, de armazéns, depósitos ou entrepostos de que trata o artigo 3? do Decre­
to-Lei n. 1.118(8), de 10 de agosto de 1970, com a redação dada pelo artigo 6? do 
Decreto-Lei n . 1.189(9), de 24 de setembro de 1971; 

X - isenção do Imposto sobre a Renda na Fonte incidente sobre as remessas 
ao exterior de juros devidos por financiamentos à exportação, de que tratam o ar­
tigo 1? do Decreto-Lei n. 815(10), de 4 de setembro de 1969, com a redação dada 
pelo artigo 87 da Lei n . 7.450(11), de 23 de dezembro de 1985, e o artigo 11 do De­
creto-Lei n . 2.303(12), de 21 de novembro de 1986; 

(I ) Leg. Fed ., 1966, pág. 1.636; (2) 1969, pág . 252; (3) 1981 , pág. 640; (4) 1990, pág. 573; (5) 1976 , pág • . 
258 e 319: (6) 1973, pág. 661 ; (7 ) 1967, pág. 1.857; (8) 1970, pág. 720; (9) 1971, pág. 1.251; (1 0) 1969, 
pág • . 1.237 e 1.422; (lI) 1985, pág. 1.086; (12) 1986 , pág. 1.128. 
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Dispõe sobre o Depósito Legal de 
publicações na Biblioteca Nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei regula o Depósito Legal de publicações, com o objetivo 
de assegurar o controle e a guarda de produção intelectual nacional, além de 
possibilitar a elaboração e divulgação da Bibliografia Brasileira cOlTente, visando à _ 
defesa e à preservação da memória nacional. • 

Art. r Para efeitos desta Lei considera-se: 
I - Depósito Legal a existência de envio à Biblioteca Nacional de dois 

exemplares de todas as publicações produzidas em telTitório nacional, por qualquer 
melO ou processo; 

II - Publicação: 
a) toda obra intelectual comunicada ao público, em suporte físico 

resultante de qualquer processo de produção que tenha ou não sofrido algum tipo de 
alteração no conteúdo, tais como revisão, correção, ampliação ou condensação, e que 
se destine a distribuição gratuita ou á venda; 

b) toda publicação que apresente variação na forma ou suporte físico ; e 
c) a edição fac-similar ; 
III - Autor, Editor ou Produtor de Obra, pessoa física ou pessoa jurídica 

responsável pela produção de publicação. 
Parágrafo único. Exclui-se da abrangência deste artigo a obra audiovisual 

regida pela Lei n° 8.401 , de 8 de janeiro de 1992. e 
Art. 3° O Depósito Legal será efetuado pelos autores, editores ou 

produtores de publicações, até noventa dias após sua edição. 
Art. 4° São equiparadas a publicações nacionais, para efeito do Depósito 

Legal, as provenientes do exterior, que trouxerem indicações do editor domiciliado no 
território nacional. 

Art. 5° A Biblioteca Nacional publicará, regularmente, em contrapartida 
ao Depósito Legal, a Bibliografia Brasileira que terá por fim principal registrar e 
divulgar as aquisições efetuadas em virtude desta Lei . 

Art. 6° Esta Lei também abrange as publicações oficiais dos níveis da 
Administração Federal, Estadual e Municipal , direta e indireta. 

Art. 7° A Biblioteca Nacional utilizará o Código do Internacional 
Standard Book Number (ISBN) como forma de controle do recolhimento do Depósito 
Legal previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Competirá à Biblioteca Nacional fornecer o serviço de 
controle do ISBN. 
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Art. 8° E revogado o Decreto n° l.825, de 20 de dezembro de 1907, e 

demais disposições em contrário , 

rfrl. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ) q de outubro de 1995 

Senador José Sarn 
Presidente do Senado Federal 


